
: lvl CÂMARA MUNICIPAL DE BARIR
DANIEL DEMADUREIRA

S aa VEREADOR Barii
guacos sestes aa -2 . = 02 ABR20%?p? INDICAÇÃONº /O /2026
= PROTÚLOLO

º -= .Autor: Vereador Daniel de Madureira N 2O /Assunto: Indica ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, por meio da Pasta daAdministração, que estude a possibilidade de realizar uma suplementação temporáriano auxílio concedido aos estudantes que utilizam transporte universitário, em razão dorecente aumento no valor do combustível, especialmente do diesel.

Senhor Presidente,

Nos termos regimentais, o Vereador que subscreve, no uso de suas atribuições
legais, vem respeitosamente indicar ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, por
meio da Pasta da Administração, que estude a possibilidade de realizar uma
suplementação temporária no auxílio concedido aos estudantes que utilizam transporte
universitário, em razão do recente aumento no valor do combustível, especialmente do
diesel.

JUSTIFICATIVA

A presente indicação atende a pedidos de diversos estudantes do município que
procuraram este vereador relatando que, devido à alta no preço do diesel, as empresas
responsáveis pelo transporte tiveram que reajustar o valor das mensalidades. Como
consequência, essa diferença está sendo repassada diretamente aos estudantes, gerando
impacto financeiro significativo.
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Diante dessa situação excepcional, sugere-se que o Município avalie a
possibilidade de realizar uma suplementação emergencial no contrato ou no auxílio
concedido, de forma temporária, com o objetivo de amenizar os custos adicionais
enfrentados pelos estudantes durante este período de instabilidade no preço dos
combustíveis.

A medida visa garantir que os estudantes não sejam prejudicados em seu acesso
ao ensino superior e possam continuar seus estudos sem que o aumento repentino das
despesas comprometa sua permanência nos cursos.

Assim, a pedido de muitos alunos que procuraram este vereador, apresento a
presente indicação para que o Poder Executivo analise a viabilidade de realizar a referida
suplementação emergencial.

Sala das Sessões, 06 de abril de 2026
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Daniel de Oliveira Rodriguêéª(l?aniel de MâWra)
Vereador
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